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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS JÚLIO DE CASTILHOS 


EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 001/2017

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO 

1.1 O presente Leilão Público tem por finalidade obter propostas para a venda de excedente de produção de Borregos e Ovelhas de descarte da Raça Hampshire Down e Suínos na fase de Crescimento e Terminação, do Instituto Federal Farroupilha – Campus Júlio de Castilhos, conforme quadro abaixo:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário Mínimo
	Valor Total Mínimo

	1
	Ovino da Raça Hampshire Down, Puro de Origem (PO), Linhagem Argentina, com 13 meses de idade e aproximadamente 105 kg de peso vivo. Dados de registro genealógico do animal junto a ARCO (Associação Brasileira de Criadores de Ovinos): FBB – O029599; Nome I.F.F.J.C. 146; Tatuagem 146; Situação – Confirmado; Nascimento – 08/07/2016; Sexo – Macho; Apto – Sim; Idade – 12 meses; Geração – 7ª; Descendentes – 0.
	Borrego
	01
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	2
	Ovino da Raça Hampshire Down, Puro de Origem (PO), Linhagem Argentina, com 13 meses de idade e aproximadamente 105 kg de peso vivo. Dados de registro genealógico do animal junto a ARCO (Associação Brasileira de Criadores de Ovinos): FBB – O029592; Nome I.F.F.J.C. 144; Tatuagem 144; Situação – Confirmado; Nascimento – 08/07/2016; Sexo – Macho; Apto – Sim; Idade – 12 meses; Geração – 4ª; Descendentes – 0.
	Borrego
	01
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	3
	Ovinos de Descarte, para Consumo (no ponto de abate), da Raça Hampshire Down, peso vivo individual aproximado de 80 kg. Dados de registro genealógico do dos animais junto a ARCO (Associação Brasileira de Criadores de Ovinos): Ovelha 01) Nome – I.F.F.J.C. 43; FBB – O025222; Tatuagem – 43; Sexo: fêmea; Nascimento – 26/07/2010; Parto – Duplo –MN; Código do rebanho – 49C; NMGC: 6 Gerações. Ovelha 02) Nome – I.F.F.J.C. 86A; FBB – O026929; Tatuagem – 86A; Sexo: fêmea; Nascimento – 04/10/2012; Parto – Duplo –MN; Código do rebanho – 49C; NMGC: 6 Gerações.
	Ovelha
	02
	R$ 400,00
	R$ 800,00

	4
	Quatro (4) suínos, machos, em fase de terminação, com peso vivo médio de 90 kg de Peso Vivo. Os animais são cruza do macho com sangue 85% Duroc, 10% Large White e, a mãe era 50% Large White e 50% Pietran.
	Kg
	360
	R$ 3,47
	R$ 1.249,20

	5
	Quatro (4) suínos, machos, em fase final de crescimento, com peso vivo médio de 60kg de Peso Vivo. Os animais são cruza do macho com sangue 85% Duroc, 10% Large White e, a mãe era 50% Large White e 50% Pietran. 
	kg
	240
	R$ 3,47
	R$ 832,80

	6
	Quatro (4) suínos, sendo dois machos e duas fêmeas, em fase final de crescimento, com peso vivo médio de 60kg de Peso Vivo. Os animais são cruza do macho com sangue 85% Duroc, 10% Large White e, a mãe era 50% Large White e 50% Pietran.
	kg
	240
	R$ 3,47
	R$ 832,80


1.2 A quantidade de quilos informada no presente é aproximada, no momento da emissão da GRU para pagamento os animais dos itens 4, 5 e 6 serão pesados para conferência do peso exato para posterior emissão da GRU. 

2. DA RETIRADA DOS BENS 

2.1 O arrematante retirará o bem público a ele adjudicado obrigatória e concomitantemente com a integralização do pagamento, onde deverá apresentar comprovante de quitação da GRU.

2.2 A retirada TOTAL dos produtos arrematados deverá ser realizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura da ata de realização do certame.

2.3 As despesas relativas ao transporte e descarga do produto serão de responsabilidade do comprador.

2.4 A retirada do produto poderá ser parcelada de acordo com as necessidades da empresa ou pessoa física vencedora do certame, respeitando o prazo máximo para a retirada TOTAL do produto.

2.5 A não retirada do produto no prazo estipulado implicará em multa diária, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da venda.

2.6 Entende-se por "retirada" do produto, o carregamento do Produto no IF Farroupilha - Campus Júlio de Castilhos e a emissão da nota fiscal de produtor.

2.7 O carregamento e a emissão da nota fiscal de produtor deverão ser realizados no mesmo dia.

2.8 A transferência de posse do produto caracterizar-se-á pela emissão da Nota Fiscal eletrônica (NFe) de Produtor pelo IF Farroupilha - Campus Júlio de Castilhos em favor do vencedor.

2.9 Horário de retirada: 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, de segunda à sexta-feira.

2.10 Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, pedidos e restituição de quantias ou abatimento de preços, quaisquer que sejam os motivos alegados. 

3. DAS DESPESAS 

3.1 As despesas de transporte correrão as contas exclusivamente dos arrematantes; 

3.2 No momento da venda será feito o desconto do valor da produção para pagamento de  2,3%  para arrematante Pessoa Física ou 2,625% para arrematante Pessoa Jurídica do FUNRURAL (serão descontados do valor válido ganho no leilão e que será depositado via GRU). Sendo necessário a informação do número PIS/NIT ou CNPJ para efetuar o recolhimento.
3.3 Eventuais encargos tributários incidentes sobre os bens arrematados, assim como obrigações fiscais acessórias, são de responsabilidade exclusiva do arrematante; 

Júlio de Castilhos/RS, 15 de setembro de 2017.

________________________________________

DUILIO GUERRA BANDINELLI

Diretor de Pesquisa, Extensão e Produção

Portaria Nº1.205, D.O.U. de 27/09/2012

IFFar - Campus Júlio de Castilhos

De acordo com o Termo de Referência.

Autorizo o prosseguimento da licitação.

Em 15/09/2017

_______________________________

RODRIGO CARVALHO CARLOTTO

Ordenador de Despesas

Portaria Nº1.849, D.O.U. de 02/12/2016

IFFar - Campus Júlio de Castilhos
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA – CAMPUS JÚLIO DE CASTILHOS

RS 527 – Estrada de Acesso Secundário para Tupanciretã – Caixa Postal 38 – CEP 98 130-000 – Júlio de Castilhos/RS

Fone: (55) 3271-9505 / E-mail: licitacoes.jc@iffarroupilha.edu.br
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